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Moção
 

Nos termos do artigo 154 do Regimento Interno consolidado, a Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo manifesta sua MOÇÃO DE APLAUSOS ao jornal Folha de Itapetininga, que em 2025 completa 56
anos  de  existência,  dedicados  à  comunicação,  ao  jornalismo responsável  e  ao  fortalecimento  da
democracia na região de Itapetininga.
 
Fundado em 1969, o jornal consolidou-se como veículo de informação confiável e de grande relevância
para  a  população,  registrando  acontecimentos  históricos,  promovendo  a  pluralidade  de  ideias  e
contribuindo para a formação da opinião pública ao longo de mais de cinco décadas.
 
A  Folha  de  Itapetininga  é  parte  essencial  da  história  local,  preservando  a  memória  da  cidade  e
valorizando a cultura, a política e o desenvolvimento regional, tornando-se referência no jornalismo do
interior paulista.
 
Diante disso, esta Assembleia Legislativa, por meio desta Moção, expressa seus parabéns e reconhece o
trabalho dos profissionais que diariamente constroem a trajetória do jornal, reafirmando a importância da
imprensa livre e responsável para o fortalecimento da cidadania.
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  com fundamento  no  artigo  154  do
Regimento Interno, manifesta o seu APLAUSO ao jornal Folha de Itapetininga, que em 2025 completa 56
anos  de  existência,  dedicados  à  comunicação,  ao  jornalismo responsável  e  ao  fortalecimento  da
democracia na região de Itapetininga.
 
 
 
 

Edson Giriboni
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